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Cláusula Terceira – O descumprimento ou violação de qualquer dos compromissos ora assumidos implicará, a título de 
cláusula penal, o pagamento de multa diária correspondente a R$ 200,00 (duzentos reais), exigíveis enquanto perdurar a 
violação;

Cláusula Quarta – O descumprimento de qualquer das obrigações assumidas implicará a sujeição da Compromissária 
às medidas judiciais cabíveis, incluindo execução específica na forma estatuída no parágrafo 6º do art. 5º, da Lei Federal nº 
7.347/85 e art. 786 do CPC, com base nos incisos II, IV, e XII, do art. 784, do CPC.

Cláusula Sexta - A celebração deste TERMO de COMPROMISSO e AJUSTAMENTO de CONDUTA não impede que um 
novo termo ou aditivo seja firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO e a COMPROMISSÁRIA, desde que mais vantajoso para o 
meio ambiente e ao planejamento urbano desta cidade, após submetido à prévia apreciação do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cláusula Sétima - O MINISTÉRIO PÚBLICO, através da Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento 
Urbano, poderá, diante de novas informações ou se as circunstâncias assim o exigirem, retificar ou complementar o presente 
compromisso, determinando outras providências que se fizerem necessárias, e dando prosseguimento ao procedimento 
administrativo, mediante prévia apreciação do Conselho Superior do Ministério Público.

Cláusula Oitava - Este Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta produzirá efeitos legais depois de homologado 
perante o conselho Superior do Ministério Público.

Cláusula Nona - Fica consignado que os valores eventualmente desembolsados deverão ser revertidos em benefício do 
FUNDO de DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO DO CEARÁ - FDID.

Nada mais havendo a tratar, a Promotora de Justiça ordenou que se encerrasse o presente termo de compromisso de 
ajustamento, impresso em 3 (três) vias, o que foi feito na forma e observadas às formalidades legais. Do que, para constar, lavrei 
o presente que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes compromissárias. Eu, Iuri Rufino Campelo, 
Assessor Jurídico Ministerial – mat.: 216696-1-0, o digitei.

Maria do Socorro Costa Brilhante
Promotora de Justiça

Francisca Glaubeane Macena Santiago
Compromissária

Ronald Aragão Xavier – OAB/CE nº 11.329
Anuente

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 275/2019

ALTERA A COMISSÃO INVENTARIANTE ACERCA DO PATRIMÔNIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
CONSIDERANDO as Leis Federais nº 4.320/64 e nº 8.666/93;
CONSIDERANDO a recomendação 3, contida no item 8.3 do diagnóstico da unidade de patrimônio da DPGE-CE, pela 

Controladoria Geral da Instituição;
CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa nº 01, de 20 março de 2018, exarada pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Ceará.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora DANIELLE DE CASTRO VASCONCELOS, matrícula nº 300.814-2-0, para compor a Comissão 

Inventariante da Defensoria Pública Geral do Estado, como Membro Efetivo, em substituição à Márcia Idelfonso Campos, até 
ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Estabelecer a nova composição dos membros da Comissão Inventariante da Defensoria Pública Geral do Estado do 
Ceará, conforme relação indicada no anexo único desta portaria.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 04 de fevereiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 275/2019

Nome Matrícula

Elizabeth das Chagas Sousa 301.116-1-3

Nídia de Matos Nunes 000.313-2-1

Danielle de Castro Vasconcelos 300.814-2-0
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PORTARIA Nº 350/2019

DESIGNA MEMBROS QUE INTEGRAM O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, alínea 

“a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 9º, X, da Lei Municipal nº 8.740, de 10 de julho de 2003;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar REBECCA MACHADO DE MOREIRA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.277.1-4, como 

Titular, e CARLOS LEVI COSTA PESSOA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.128.1-4, como Suplente, para 
compor o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor como representantes desta Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a portaria nº 1055/2017.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor a partir de sua assinatura.

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral/DPGE-CE

CONVOCAÇÃO Nº 001/2019

CONVOCA OS DEFENSORES PÚBLICOS, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 98, inciso XIV, e art. 

32, inciso VI, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a vacância do cargo de supervisor no Núcleo da Saúde da DPGE
Considerando a diretriz de conduzir a administração da DPGE com transparência e de forma democrática, possibilitando a 

participação dos defensores públicos nas decisões relevantes da instituição;
RESOLVE
CONVOCAR os Excelentíssimos(as) Defensores(as) Públicos(as) constantes no Anexo Único deste ato, a se fazerem presentes em 

Reunião Institucional, que se realizará no dia 18 de fevereiro de 2019, às 11:30hs, na Sala de Reuniões do Gabinete, localizada na 
Sede Administrativa da Defensoria Pública.

Fortaleza, 31 de janeiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

Anexo Único da Convocação nº 001/2019

Defensor (a) Público (a) Matrícula

Francisco Pereira Torres 301.045-1-X

Isabelle de Menezes Ferreira Dias de Carvalho 301.015-1-0

Karinne Matos Lima 301.046-1-7

EDITAL Nº 09/2019
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA  2a DEFENSORIA DE CAMOCIM

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação na 2ª Defensoria de Camocim-CE, 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 2ª Defensoria de Camocim está vago;
CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 

continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;
CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 

presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;
RESOLVE:
Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 2ª Defensoria de Camocim-CE.
§ 1° O(a) Defensor(a) Público(a) deverá atuar 01(uma) vez por semana no órgão defensorial acima indicado, devendo realizar 

quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, confecção de petições, observadas as 
prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2°  A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá a partir de 14 de março até 30 de junho de 2019.
Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.
§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 

tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.
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§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de pelo menos 04(quatro) datas em 
atividade extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 
18(dezoito) de fevereiro de 2019.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 19 (dezenove) de 
fevereiro de 2019.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior – CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública – SIRDP, no prazo estabelecido no art. 2o da Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. À critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 06 de fevereiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho  de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0139/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares  realizada no dia 25.01.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  HÉLIO SOUSA VASCONCELOS , Defensor Público de Entrância Final , Tilular  da 1ª Defensoria Auxiliar 

de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.275-1-X,  para atuar  na 2ª Defensoria do NUHAM e 1ª Defensoria do NDHAC até ulterior 
deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  04 de fevereiro  de 2019
Fortaleza, 25 de janeiro ode 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0140/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 25.01.2019;;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  YAMARA ALVES LAVOR , Defensora Pública de Entrância Final,Titular da 7ª Defensoria Auxiliar de 

Entância Final,  Matrícula nº. 301.304-1-3,  para atuar,  na 4ª Defensoria de Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes e 
Intimações Virtuais,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  04 de fevereiro de 2019.

Fortaleza, 25 de janeiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 0141/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 25.01.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  NELIE ALINE SARAIVA MARINHO,  Defensora  Pública de Entrância Final,Titular da 2ª Defensoria Auxiliar 

de Entrância Final, Matrícula nº. 301..285-1-6,  para atuar na 2ª Defensoria  do NADIJ e 22ª Vara Cível  até ulterior deliberação 
e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia 04 de fevereiro de 2019.
Fortaleza,  25 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0142/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares  realizada no dia 25.01.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  FRANCISCO ELITON ALBUQUERQUE MENESES , Defensor Público de Entrância Final,  Titular da 5ª 

Defensoria Auxiliar  de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.282-1-4  para atuar  na 4ª Defensoria Cível (4ª e 19ª Varas Cíveis ) e 
25ª Vara Cível,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor a partir do dia  04 de fevereiro de 2019.
Fortaleza , 25 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0143/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORAIS DA CAPITAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 25.01.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  PAULA BRITO DANTAS , Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.306-1-8, Titular da 

9ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final para atuar  na  3ª Defensoria do Júri e  Intimações Virtuais até ulterior deliberação e 
revogando-se as disposições em contraário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor a partir do dia 04 de fevereiro de 2019
Fortaleza, 25 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública -Geral do Estado

PORTARIA Nº 0144/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 25.01.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  DANILO NEVES DE SOUSA, Defensor  Público de Entrância Final, Titular da 6ª Defensoria Auxiliar de 

Entrância Final, Matrícula nº. 301.289-1-5  para atuar na  Vara de Crimes de Organizações Criminosas e Intimações  Virtuais da 
1ª Câmara Criminal,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  04 de fevereiro de 2019.
Fortaleza,  25 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 0148/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 25.01.2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar PALOMA MACHADO DE MOREIRA,  Defensora  Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.348-
1-3,  para atuar na 11ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final com atuação na  1ª Defensoria do Júri (1ª Vara do Júri) e intimações 
virtuais até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  04 de fevereiro de 2019.

Fortaleza,  25 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0149/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 25.01.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  GLAISEANE LOBO PINTO DE CARVALHO,  Defensora  Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 

300.334-1-8,  para atuar na  12ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final com atuação na  5ª Defensoria do Júri (5ª Vara do Júri) e 
intimações virtuais até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia 04 de fevereiro de 2019.

Fortaleza,  25 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 201/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, §§ 2º 

e 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais, assim como a EC 

n. 80/2014, que ao dar nova redação ao art. 98 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, previu expressamente 
que a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de adensamento 
populacional;.

RESOLVE
Art. 1º Designar PRISCILLA SILVA HOLANDA,  Defensor(a) Público(a) de Entrância Intermediária, Matrícula  nº 300.340-1-

5, para atuar na 1ª e 3ª Defensorias da Comarca de Maranguape -CE.
Art. 2o. A designação para atuar na 3a Defensoria de Maranguape fica restrita aos processos ajuizados pela Defensoria 

Pública naquela Comarca e distribuídos à 3a Vara da Comarca de Maranguape, atuando os Defensores Públicos lá lotados de 
acordo com disposição administrativa decidida pelos mesmos e devidamente comunicada à Coordenadoria das Defensorias do 
Interior, até ulterior deliberação.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 01 de fevereiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 202/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, §§ 2º 
e 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais, assim como a EC 
n. 80/2014, que ao dar nova redação ao art. 98 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, previu expressamente 
que a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de adensamento 
populacional;.

RESOLVE

Art. 1º Designar RODRIGO AUGUSTO COSTA DE OLIVEIRA SANTOS, Defensor(a) Público(a) de Entrância Intermediária, 
Matrícula nº 300.362-1-2, para atuar na 2ª e 3ª Defensorias da Comarca de Maranguape -CE.

Art. 2o. A designação para atuar na 3a Defensoria de Maranguape fica restrita aos processos ajuizados pela Defensoria 
Pública naquela Comarca e distribuídos à 3a Vara da Comarca de Maranguape, atuando os Defensores Públicos lá lotados de 
acordo com disposição administrativa decidida pelos mesmos e devidamente comunicada à Coordenadoria das Defensorias do 
Interior, até ulterior deliberação.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 01 de fevereiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado


